
Ofício  nº : 275/2020/GCS/MM
Cuiabá-MT, 12 de agosto de 2020

A Sua Excelência o Senhor

Valcir Donato
Prefeito Municipal de Itaúba

Itaúba - MT

Assunto:  Processo n. 88331/2019 – Contas Anuais de Governo Municipal

           Senhor Prefeito,

De ordem1 do  Conselheiro  Substituto  Moises Maciel,  Relator  das Contas 

Anuais da Prefeitura Municipal de Itaúba, do exercícico de 2019, e reiterando o Ofício nº 
264/2020/GCS/MM, CITO Vossa Excelência para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

apresente manifestação quanto ao envio dos dados que representem o quantitativo de:

a) internações hospitalares geral e especializado; 

b) procedimentos: exames laboratoriais, clínicos ambulatoriais; 

c) diárias em UTI; 

d) valores destinados a prestação de saúde decorrente de cumprimento de 

decisão judicial.

Solicito ainda, informações e cópia de processos administrativos inerentes às 

despesas realizadas com prestadores de serviços  de saúde,  tal  como o  vínculo 

jurídico  com  o  ente  federado,  o  seu  objeto,  a  descrição  da  contratada,  do 

instrumento contratual, o valor e o período.

Os documentos de manifestação deverão ser encaminhados à Gerência de 

Protocolo, conforme Resolução Normativa nº 003/2015 do Manual de Orientação – 

1 Conforme Portaria 093/2019, Resolução 38/2012 e Portaria nº 107/2013.  

GAB. DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISES MACIEL
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Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GMV2V



5ª  Versão,  que regulamenta  o  envio  de  documentos a este  Tribunal  de  Contas, 

disponível no endereço eletrônico: http://www.tce.mt.gov.br/legislacao?categoria=12.

Atenciosamente,  

(assinatura digital)2

Gustavo Augusto Ferraz Rodrigues
Chefe de Gabinete de Conselheiro

2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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